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DECRETO NO 134/2A24
Buriti Alegre, 05 de Novembro de 2024

''Ti'ansfere paê 22 de Novembro de 2024
o ÍeriaCo que especiÍica".

O PREFEITO MUNICÍPAL DE tsURlTl ALEGRE, Estado de Goiás, no uso
e competência que ihe é outorgaCa Eror iei e nos termos do art. 72, inciso Vl da Lei
Orgânica fi/lunicipai:

Considerando que o do Pregãc Eietrônico no 001 12024 - Fundo Municipal
cie Educação, autos administrativos no 44C5 e 4599!2024 será realizado no dia 20 de
novembrc de2A21,

DECRFTÂ,

Art. 'to. Transfei'e de 2ú de novembro de 2024 para 22 de novembro de
2024 o feriado consagradc ac Dia da Consciêncla Negra.

Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GAtslNETE DO PRtrF=lTO MUhIICIPAL DE BURITI ALEGRE, aos cinco
dias do mês de novembi-o Co ano cje cjois i'n;l e vinte e quatro (0511112024).
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